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O PRE.P'llTO !-~illUCIPAL D2 C~!PJ LIMPO,_ de noôr
ão e~ o que dec:rgtou & Carno.ra Mu:tl.oipal., em 
sessão raaliz~ an 4/n/65, ~Ol..~\ as~ 
'te lei.: - _.. - ... ... - - ... ~ - .,, - - ~ -- ..... - .. .__. 

.-

Ar ,. 1Q - Fica criado o Serviço 'felerÔn.1co Municipal ,9 o Poder 1hacut1!2 
.autoi:l.zndo i~t estabelecer• 11'\..Btalar e explo~nr o Ser-v.1.ço 'Ie1&fA 
nico autaná.t1co no mun1Cíp1o. . - , Art• z a - O equi~amanto teJ.efo.Oi.co n ser '9nst:4ado davere ser mrtarinti.co 
no perimetro urbano de sad-e 4o município a distr1toa. 

§ . -10 - Partt efaito daste ertigo considcr-B-se perimetr-0 urbnno & dfilGlal: 
çaçOO conti dn na pl&nt.c e dast-ral d a e.idade e gue sará de1;.erm1 
nudnpalo Poder ~JCUUvo, tendo m eonsidera,..ao . e densidade• , ~ -derno_srt.ric n.t ... oomerc.1!1.:!. e wncs edll'iez.das1 em fimçao da conoQn 
trn.çao t alet'onicn. 

Art. 30 - O Poder E:xecutl vo obzervará c.s disposições countnntas nn pr-e -
sente l.ai e na !;ai Federal 4 117, -d,2 Z7 do ag2sto de i 9:$2 ç 
dane.is legisU!,çoes de teleconmnic eçoes eo vigor que f'or a.ili~ 
vel aos rnmiCÍpiOA. 

~ . ~ 

Art. 40 - Os recursos pua n instalc..çao do serviçco teletonico eutomatisa, 
1nclusi va µars f\lturns Bt'.!pllações, podar~ ser obtidos etrave_s 
do sistana. do nutof1nan.ciern-entot pGlos proprios pretendentes. 

t~rt.. 5G - 8FB de ~ 870 000 (oi toêen.tos e setenta ml eruzoiros) n 1~ 
tancin u ser pa.ga pG.lo pret 9!ldante que se :inscravet no prnz:> 1 

de 30 (trinta). d.1as contados a partir d~ p~~oo desta 19* 
incluindo-se nezt13 custn o ap~ telef'onioo 1nstnladot bsn 
C0019 .e parc~ln propo;:c.tonal d<l custo dn centr~ telefan1c~ ~ 
to:ne..ti.c~ r e e té1efon1ca., pr G<j-1.o pari.: a estnçco a demais e.qqi 
pt:Imer1tos que se .fi zc::-e!:l nece!:lsarios. 

§ 

§ 

§ 

li\ -O custo mencion~ao n.Ôsto a.-t1go ser É. di vl dido p~lo pr Gtai"ldente 
e terá Eºr !"i:!I e ·.J.stac.r o 1nvestbento r ale.ti vo e ínstclnçoo.As 
E'.itl;) linÇC>as , er.; e tapas r ut-.iras, ter-ão o custo espec.U'ic e.do pol.o 
Poder ~ooirtivoi 

~ - O custo '2ravisto no artigo nnt~-1.or é peru protm:idente.s eujf'S 
1nsta2açoas de apnra lhos telcl"o.nicos sejsn eretue.dos no Per.Lia 
tro ll?"hmx> especi.ficnoo nc plnl~n c fl.dc.stral dn cldooe.. 

- ... ... 3" - Par~ ru; 1ns".:alações gua ultrcpassarem r-4unles llnites, n .tru;tn 
lsça::> de llnb~ !'icara S':l_jeito eo ps.groento, pelo pretendente • 
do custo de sua constru;~.l.O. 

Art. 6tt - ~ assegur.ad2 nos nr-etondentea ou assinant e!J1 a:: caso de ce.ns!o 
ou trnns!'a.rancia. d;.. :rosponsabilldbrle til: assinntur-n O\l 1nserlsjíD 
o ~:re1to de r~bõlso t'l:. q-..mntle qim_.. t!var ~tribuido por~ 
sino ~ .lnste.lnçaot sendo qus o ~bol.so se~ pago peJ..o cadci 
te so e~o d~ sss1natl!rn ou L-iscr1çõ.o • 
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Art. 
' 

J..rt. 

·ls1.~5-

7º - Os . serrlços de 1.n.stal.c.Jno d '.) te1.arônes ~utanâtico. s no :m1d.c!p10 
dsverão_.1nie1.ar..se 30 trint a) dias ~ós a ~omu.leaç'OO dos~a l.ei 
e deverno estar eonc1 dos a:l prazo mSXim.o d e 190 {cento e oitc 
t .a) <li.as a p m-tir dn ?:29P-1l data. -\. · · 

8 O • ... -n - e~p~to que ae :fizer nacessario e instalaçao do serv.1.90 1 

tel.et§nico, bem_como os çua s e to~ exigidos an f'uturas ·m -
p.:µ:iço-es,, d0!Çra<> s er fü} :fo.brlc õtçao naeJ.oneJ., !'orn~ido& pa:- ln 
dustri.a gua j a possu.a t"ã.brica de equip~~to ~on1co en p1!90 
f'une1anmento no pO:Ísa. gnro.ntindo . dessa foma rapida mP~=ao, 
facillds.êo na aquisiçao d ê peças de repos1~w, e da~ã p t1r 
a ~llàÇOO da -cent r a l SeQPra que houver sollcitaçio de 50 ( clJj. 
coefltn) pretendentes. . 

90 - Fnrn.,.!'1ns da. pres ente ~81 o PodtJ! Exeeut1w pod.ar~ rac:eber a5 Ja 
porlan~~~ ret'e1"0ntes as insetiçoes do~ ~r~ante.s, Gfl'I <Unhei
~ oy o.tulos, éi'atuar op erElt".oes de crãd.ito an estaoeiecmentos 
baneãrios ofio.iais .ou psrticul~es com os t!tuio.s ~~eb.t&>:s, e 
clusi va?i:?ent~ par a ttl fim. · 

- . - M9d1sn~e simples eot!!.ÇOO dg p~os, obtida de pelo menos duasfU: . 
rms 1d0nvas; rice o Poder ham .•. "ti vo m..1;ar1%ado e: eontrEtra- o .toZ 
n~imento e instal<:.ção do equi.ntmento dast i nedo no Serviço ~e1e
f'onicc lranicip:-~, bam como, após & conel:csiio doe s~ços 1Jé J.tUi 
tr.:laçã~ , poder~ o i'oder- :b~tivol. .. mediante conearreru:'ia pública 
en~.eca- e. ComIJnnhie. 'iol!d'oni.c~ iO.~aa que exp.l.o1-e o serviiõ t.D 
l..ef'on1co a~tioo em outro município 49 J.gual oc mtlor .num91'0 
do llnb!;_~ t eJ.ef'onic es, 1ns-talad.r:S1 a ndministre.ção do serviço. 

- Insttlado e c onclu:!do o s~ngo, o Poder Executivo procoo~á .oo 
be.J.an;o da arracadsção e llespes~s do eo~ndimento 1.niclü ou 
d e..s e tapatlj anviendo o r asul.tado p~a con.becimmto A.o Podar Laà 
l ntiw .. 

- E.zvando_s.nl.do~ sM"á_o mesmo s.;>li.ca.do n &s denpaEa:J do trnnuten~io, 
reposiçjo ou o p_2ri:!ÇfiO d'JS r.a1rv.i.ços, ou empll.açoo. C-nljO eantrar.io 
far-se-a opera;ao do credito._em est 'bélecL'nento baneãrio ottcitl 
ou p&rticul.~, ou e t:1XA oeona!lica.. 

.Art. J.Zt:! - Aa desj.>~~nn do s~go com .ª S1:Ul op~ação:> mo.nut~~ão e conserm 
ç&0, sereo cobertas c o.:i a r eceita a e su il explo?CÇéiO • 

.í\...-1:. 13~ - o Fdd~ E:x-esnti-ro r ':l~~sn.tr.!'~ :1 prusoote J.e.11 tendo ~ vist11 o 
int er-ezse ~ublico., ::is c arECte:risticas J.o serviço a o-s metodos de 
sua e~<J-cuç~ e .t'i.scall7.egac: .. 

Art.J..4f2 - Fica eberto 11<?:! ·et"édi to de ,, 3000 _coo (tr ês m1l.bÕa~ de crur.eiros) 
can poasl.bllide.de óe suplo:i:;ent~ça~ p~ ~ GXeC'll-2ao dssta l.91. 

' / 
'-Pref'cl. to tttmi:e!i?n'i 

Publlc 2d2 na Secrst c-1e dn Pre~~~ ~eipal de Campo Ltmpot 
aos o.1 to õ.i::s od mes de novembro do eno de ~11 novsconto-s e sessenta e ClJl 
co. 

Irene o 
Secretária 


